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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

     O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de 

Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia à senhora Daiane de Souza Pupin, 

Secretária Municipal de Saúde, solicitando providências no sentido de 

estruturar unidade de saúde – ESF, com Médico, Enfermeiro, Técnico de 

Enfermagem e Recepcionista para prestar atendimento noturno na área da 

saúde pública em nosso Município. 

 

      JUSTIFICATIVA 

 

Fui procurado por vários munícipes solicitando 

atendimento noturno junto a ESF de nossa cidade. Na oportunidade foi alegado a 

necessidade deste atendimento para suprir deficiência verificada no dia a dia, fato 

que se agravou com a pandemia do Coronavírus COVID-19, que está em seu pior 

momento. 

Nossos munícipes entendem que o 

funcionamento de uma unidade básica de saúde no período noturno desafogaria o 

atendimento de urgência e emergência, que é prestado junto ao Pronto Socorro. 

Constantemente ouvimos reclamações de pacientes que ficam por horas 

aguardando consulta, sendo que são casos que poderiam ser atendidos em outra 

unidade de saúde, a exemplo dos casos de gripes, dengues, entre outras 

enfermidades que não deixaram de ocorrer nos dias atuais. 

Portanto, em atenção aos pedidos que 

recebemos, estou solicitando de Vossa Excelência, que faça gestões no sentido de 

estruturar um ESF de nossa cidade para atender a comunidade aparecidense 

também no período noturno. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 15 de março de 2021. 

 

 

JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO SANTOS 

                 VEREADOR                                                                     

 
 

 


